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E S T A D O DA P A R A I B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

PROJETO DW LF.I NQ 158/64 

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédi­

to no valor de CrG 100 000,00 (cem mil cruzeiros), destinado a 

adquirir cobertores para distribuir �ratditamente com os pobres. 

Art. 2o - A distribuição dos cobertores será feita por uma 

Comissão nomeada pelo Prefeito, alem de dois membros do Le�isla­

tivo Yunicipal 

Art. 32 � Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da C�mara M,,n1c1pal de pocinhos, em, 26 de ju­

nho de 1964. 

Severino Vicente Guimarães - V<i'RFADOR. 

V F T O 

O PODFR F.xeCtJTIVO veta o presente Projeto, cuja 
finalidade humana e crista e merecedora dos aplausos de todos 
aqueles que tenham as suas vistas para os problemas sociais. 
Uma vez que a Conferência Vicen�ina, há muitos anos, vem real!
zando uma campanha para aquisiçao de cobertores destinados aos 
pobres, jul�a o Poder rxecutivo hão ha�r necessidade da Prefe1 
tura realizar outra campanha. Faz-se mister, como de costume, 
a Prefeitura Municipal, na medida de suas possibilidades, dar -
um auxílio substancial à dita Conferência Vicentina para que a 
Diretoria que bem conhece o múmero dos pobres e necessitados , 
realiza êste mister. Assim sendo, será evitado comentários -
de ordem política eleitoral, pois, a Conferência Vicentina é / 
uma associação que está acima e fora de política partidária. 

Gabinete do Prefeito, em, 6 de julho de 1964
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